
3.	 Nessa data, mediante novo Acordo, ambos os Governos. adotarão
a decisão que julgarem conveniente sobre o Anexo A (Estatuto da
ITAIPU).

• 4.	 A. presente Nota e á de Vossa Wxcelência, de idêntico teor e
. ,meami data, conatittiem Acordo entre cá dois Governos.

Aproveite a oportunidade pata renovar a . Vossa :Excelência- os

:protestost da !tinha Maio al-ta consideração.

Olavo Egydio Setubal

Lit ., 1/DEb/CA1/02/P/1 1N LàEP5

Senhor kitnistro,

Aásuneelo, em 28 de. janeiro de 1986
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:(A. 1 1:-Ja5t n •	il3„t,-dx1 taaii	 ,
Os Conselheiros, Membros da Diretoria Executiva e demais

'empregados não poderão exercer funçaea de direção, administração ou
consultiP a- A-,,ikiltéialifbraedadóFdg	 44fitrati24a	 §tiálgtlumr

V	 JA.I..-4130(Y,Ahr,C;	 apJ VA *9: CS ,ASIt.:-.PitARTIGO 26.	 2.	 A presente 'Seta e a e Wssa 'Excel e4c147'"'de -innrin 14br e-	 .	 .mesma q kti , ,4Ons-Wpf!y,W2.1-do •efitre, os,O,WN, Gnerslos,,,51

sAW4afá 'Pojibillihnadt"LkagPirWffir'af'sieseVgN.WW3"
protesró ciPaRha' rmaWSIIa'cb11:591iffl~"" "	 "1.43

	

,;ái ; dfia)% iss	 snat>r	 s	 ,e+2!t:n*-4.	 a'ArA17,Ja) Olavo _E'qvdio Setukal k>irrzi43:1	 st5	 0.:t'SLZ,/t,	 .13 41-1-..tr,

Assunção, em 2e de Jan'éli-çcrUj 2N&.;'"I'W
DAM-I/DEM/CAI/03/PAIN LOOnOs

,-,:ktx;c	 3, .s11.-rfa) .Ç,	 t.	 3trlt5si	 A	 , C
Senhor Mieistro,

	

.e. rf..c)	 a„t -tx11)	 x_t.u.t^:;31)
Com referência ao Artigo XV db Tratado de ITAIPU, celebrado.

em 26 de abril de 19-73,- entre o Governo da República Federativa do,
Brasil e ó Governo da Reláblica do Para-g-uai-, e "à Nota--e 799- a a.
correspondente Nota N.R. 1 de 11 de fevereiro de 1974, do Ministro de
Estado das Re)ações Exteriores da República Federativa do Brasil e do
Ministro da Relações Exteriores da República do P,reguai, tenho a
honra , de-,levay ap,ppnb.scipento, 4e,,vosaa ,E2cfWncia. que o entendimento
do Governo da República Federativa do Brasil é o seguinte:

1.	 Os valores estabelecidos no Anexo C do 'ctado
" itens 111.4; III-5 e 111.8, correspondentes a: o wbrita'nt nbeSe"-ério

para o p4 gatneno„dos ,,"-~ies ". àá	 ltas.,Partes,C.ontratamp.es,; o
montante necessárioao pagamento,	 ELETROEI1	 ,p	 ANPS- pM..partea,
iguais, a ,t 5.tilo. de, res ,s,airc..1,meptp., de ,enca„rgos de, administr,oão;,e,
supervisão . relacionadoa :ep m , a IWURP, e,p _moutante,necessárin
remuneração a uma das : Altas Parte-s Ccntratainites, por , gígewa„tt-hora,.
cedido à- , ,outra Alta parte, Contratante , serão mult'iplicado's por 3,5
(três e meio) em 1985.  e 1,9,86; por 3,58 (três,ipteiroa ecinquenta e
oito centésimos) em 1987; por 3,6 (três e se .spentae areis
centésimos) em 1988; por 3,,74 (três inteiros : e setenta. e , quatro-
-centésimos) em, 19891 por 3,82 . (três inteiros e oitenta e dois
centésimos) em 1990;. por 9,90 (três inteiros e noventa eentésimos) . em
19914 e, por 4,-0 (quatro) a partir de 1992.

Fica entendido', no que Se refere ao montante Macessério pata
o pagazientó dos "royaltiee" às Altas Partes Contratantes, que este
montante não poderá ser Inferior, anualmente, a dezoito milhões de
dólares dos Estados Unidos da América, à razão da metade para cada
Alta Parte Contratante, multiplicado pelos mesmos índices anuais
indicados acima.

-O valor real da quantidade 4e dOlares dos 'Estados Unidos da
América estabelecido ho Anexo C do citado Tratado e modiftnadó pelo
item 1 acima, será mantido constante mediante 	 aeguiate fbretu1a:

materiais e serviços utilizados pela qtAIPil-t6"' riía	 tr,tt e.trIts

AR/GO 279

1“..12C otr3
Poderão prestar serviços ã ITAIPU os funcionários públicos,

empregad5t ) ,de, ajuittamui,a ,%s,c,cle.,nciedades de economia mista,
brasileiros "ou paraguiioa, sem perda do vínculo original e dos
benefícios de aposentadoria e/op previdência 	 do -se :em:cohta

Lt1as respectivas legislações nacionais.

ARTIGO 289 

• - ' • O 12a-giniamto ,Vnterto-4a ITAIPU, mencionado nó Artigo 9 , Será
pro itAistov-tVela 'bWtori:al-t''Ex jcIrtiVa. '2''aproiriçãO"' do ' dàritelhd de -
Admfn:i:ag4io "e: cohteálalerát , t entire ' outroba 'sè'guiUteê aa'duntoà-:'
regiMe:,	frnWnte-i'ro',. oimPa-ra'a''Obt'exiçÈO aápféip6ítis,
adjeWicaçãod,re , MO:ritrataço de aerVios 'obras, 'a wglifílçáo'=de'tfiemsi.
morda'àV -Piáta d esez-Olt(5 dia- funções6S ' 'integtantes'do - donselbd 'de
Admihistração e dos 'Membros da Diretoria Executiva.

ARTIGO 299 

Os casos não previstos neste Estatuto, que não puderem ser
resorvidoi-	 Conselho de Admihiatiação, serid -éniticidnaánd' pelos
dois Governos, com prévio perecer da ' ÉLETROBAÁS'e da'ÀNDE". 	 '

2.	 O Estatuto aprovado pelo Presemte Acordo terá vigência a
partir da data de 17 de maio de 1986 até 17 de maio de 1991.

• ,

_

T

FA. =

Com re-ferência ao Artigo 129, parigrafos 19 , 29 é 3.9 do
.nexo	 (Estatuto da 11A1P(J), acordado entre a República federativa do
brasil e a República do- Paraguai, pela -Nota DAM-1/DEWCA1/01/PAIN
tlings,„ 4e 214, de janeiro de 1986,-dn •Ministro de Estado das 12e1eç-ões
Exteriores - do Brasil, e a 'Mota DhY1PN.R./m9 1, do 'Ministro de Relações
txtesiores do Paraguai, de idêntico teor e mesma data, tenho a honra
4e . levar ao conhecimento de Vossa Excelência que o Governo ' do Brasil
XtunWiti-,com-ta Governo do Paragui no seguinte:

n Diretor Geral Brasileiro, o Diretor Técnico Executivo,'
-o Diretor financeiro 'Executivo, o Diretor Admtnistrattvo,
o	 Diretor Jurídico e o Diretor de Cpordenaçãt-serjag

, nomeados pelo Governo dó Brasil.;

b) o	 Diretor	 Geral	 Paraduain,	 o Diretor Adninis rr;.i.v0
'Execut'ivo, n Diretor jurídico Executivo, o Dl: u! dz.
Coordenação Executivo, n Liretnr lécnico e c 1..1(.1c,
financeiro serão nomeados pelo Governo do Parauaf:

este Acordo sobre howeação dos Dtretures Gerais,
Diretores Executivos k Diretores terã efeito até 17 de
maio de 1991;.

FA = 1+0,5 V1 +0,5 V
C , onde:

Fator de ajuste;

.Vid= Variação percentual sobre cem (100) do índice Wédio
Anual. de "ImcM5stria1 Goods",- mos- Fstadde Unidos da
América,	 correspondente	 ao ano a ser ajustado.

' publicado ma "Internacional 'Financial Statiatics", do
Fundo 'Monetário Internacional, e- relativa ao Mesmo -

'índice médio de 1986;

vcp Variação percentual sobre cem (100) do Imdice Wédio
/

Anual de "Consumar Prices.", mos Estados Unidos da
Améxica, correspondente ao ano a -ser ajustado,
publicado no 'mencionado documento do Fundo Monetário
'Internacional, e relativa ao mesmo índice Médio 4e
1986;

O referido reajuste deverá ser feito uma vez por ano, depois
de conhecidos os índices relativos aos 0(22e t121 missèt d.o anu
anterior, e considerando-se como índice Médio Anual -o í'ndi'ce
resultante da média aritmética dos índices attemsaisTmorrespondentes aos
doze (12) meses do exercício anterior.

A cobrança do ajuste será efetuada emfatura complementar,
d a partir dessa data os mesmos serão nomeados de acordo	 tomando-se	 sempre	 por base	 para	 see	 cáIeulo os :Montantes

edita n 'que cónviarem os dois Governos.	 - estabelecidos na ferina prevista mo itear t, acima.
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